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PORTARIA Nº 037 – REITOR/2004 
 
  

““IINNSSTTAAUURRAA  PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  DDIISSCCIIPPLLIINNAARR,,  NNOOMMEEIIAA  
CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPRROOCCEESSSSAANNTTEE  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS””..  

  

 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, 
Professor PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, e considerando: 

 
• Conteúdo do ofício n. 009/CCET/2004, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DETERMINAR  a instauração do Processo Administrativo Disciplinar, para 

apuração de possíveis infringências ao art. 115, inciso VI do Regimento Geral da 
Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, praticadas pelo 
acadêmico LEONARDO COELHO DE ARAÚJO, aluno do 1º período do Curso 
de Sistemas de Informação, do Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas –
CCET, estando sujeito à pena prevista no artigo 141, inciso I, do mesmo diploma 
legal.   

 
Art. 2º. Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Processante será 

composta pelos servidores: ANA CLARICE ALBUQUERQUE LEAL TEIXEIRA, 
Masp 1046839-5, Analista da Administração III/Advogado, que a presidirá,                        
VÂNIA SILVA VILAS BOAS VIEIRA LOPES, Masp 1046589-6, Professor 
Assistente Mestre, e ROGÉRIO MARTINS FURTADO DE SOUZA, Masp 
1045589-7, Professor Designado/Mestre, todos Integrantes do Quadro de 
Servidores da UNIMONTES. 

 
Art. 3º.  Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação 

necessária, para elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
provas, admitidas em direito, que entender pertinentes. 

 
Art. 4º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, para concluir a 

apuração dos fatos, dando ciência à Administração Superior. 
 
Art. 5º - ESTABELECER esta Portaria entrará em vigor, na data de sua  publicação, no 

Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 10 de maio de 2004. 
 
 
 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR 


